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A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 1.6261202I-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos a Indicação n." 1.07712021, de autoria do

ilustre vereador, Cézare Pastorello Marques de Paiva - SOLIDARIEDADE, que indica

ao Executivo Municipal a necessidade de que na página oficial da Prefeitura seja fixado

um painel com os locais de vacinação, horário e disponibilidade de vacinas.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Saúde,

informamos a Vossa Excelência que acatamos a indicação do nobre vereador,

reiterando o compromisso coln a população em aprimorar a comunicação

continuadamente, para alcance de rnelhores índices de cobertura vacinal do município,

tornando o fluxo de imunização eficiente e eficaz, confortne preconiza a Política

Nacional da Atenção Básica, recotnendada pelo Ministério da Saúde.

Atenciosatnente.

ANTÔNIA BERATO DIASE
de

aiéiro de 2022.
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